
Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo -

DECRETON. 16.138, DE 22 DE OUTUBRO DE 2014. 

PUBLICADO (A) NO JORNAL 
BOLETIM 00 MUN ICIPIO 
N·.~:-?. .1 .. ~. de ... ::t .... J.!...~ .. .I .. i9 .. 

Altera o Decreto n. 15.336, de 15 de abri l de 2013, 
que "Institui o Grupo Especial de Trabalho - GET -
para elaboração de plano e projetos urbanísticos a 
fim de possibilitar a regularização dos 
parcelamentos irregulares localizados em Zonas de 
Interesse Social - ZEIS - e Zonas de Interesse 
Específico, e dá outras providências.". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DOS CAMPOS, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo inciso IX do artigo 93 da Lei Orgânica do Município, de 5 de abril de 
1990; 

. 
Considerando a necessidade de alteração de um dos membros indicados; 

Considerando o que consta no Processo Administrativo n. 91.392-811 O; 

DECR ETA: 

Art. 1° Fica alterado no artigo 3° do Decreto n. 15.336, de 15 de abril de 2013, o membro 
suplente da Secretaria de Transportes, que passa a vigorar como Antonio Marcos Pereira, em substituição 
a Beatriz Tiemi Matsumoto. 

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 

pos, 22 de outubro de 2014. 
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Secretário de Serviços Municipais 
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Prefeitura Municipal de São José dos Campos 
- Estado de São Paulo-

Registrado na Assessoria Técnico-Legislativa da Consultoria Legislativa, aos vinte e dois 
dias do mês de outubro do ano de dois mil e quatorze. 
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